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MENSAGEM DE LEI No 74/2020 

Maringa/PR., 08 de juiho de 2020. 

Senhor Presidente: 

Ericaminho a Vossa Excelência, para apreciaçào dessa 

Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que tern por finalidade autorizar que o Podei 

Executivo possa contratar operação firianceira corn a Agéncia de Fomento do Paraná S.A.. 

a firn de clue seja viabilizado o projeto que garantirá autossuficiência energetica em 35 (trinta 

e cinco) escolas municipais. 

Conforrne noticiado recentemente pelo Poder Executivo, 

o projeto em questâo, desenvolvido pela SEMOP - Secretaria Municipal de Obras Pübficas, 

fol escoihido corno segundo meihor entre os 98 (noventa e oito) aprovados pelo Prograrna 

de Eficiência Energética da COPEL. Corn a realização do projeto, a energia solar, 

totalmente sustentável, poderá atender o consurno corn ilurninaçâo e ares-concidionados de 

35 (trinta e cinco) unidades educacionais de Maringá. 

Ressalta-se que o orcarnento de todo o projeto estâ 

estirnado em R$ 8.161.992.99 (oito rnilhöes, cento e sessenta e um mu, novecentos e 

noventa e dois reais e noventa e nove centavos), sendo que 59% (cinquenta e nove por 

cento), ou seja, R$ 4.786.732,27 (quatro rnilhöes, setecentos e oitenta e seis mil, setecentos 

e trinta e dois reais e vinte e sete centavos) serão fornecidos a fundo perdido pela COPEL. 

Para o valor restante, pretende-se firrnar a operacâo financeira cuja autorização é solicitada 

a Vossas Senhorias nessa oportunidade. 

Exmo. Sr. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
NE STA 
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0 riovo sistema vai possibUitar uma reducão de consumo 

correspondente a R$ 1.000.000,00 (urn milhâo de reais) ano. Assim, o sistema terá retorno 

do investimento ern cerca de 3 (trés) anos. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apolo de Vos-

sas Exceléncias na aprovaçâo da inclusa proposta, aproveito o ensejo para renovar meus 

protestos de estima e consideraçao pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscre-

vendo-me 

Atenciosament, 

kLISSEASDE JE)US MAIA K 
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PROJETO DE LEI No 

Autoria: Poder Executivo. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operacôes 

de crédito corn a Agência de Fornento do Paraná S.A 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 

PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a 

seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar corn a Agencia de Fomento do 

Paraná S.A operaçoes de crédito, ate o limite de R$ 3.375.26072 (trés milhôes trezentos e setenta e 

cinco mil duzentos e sessenta reais e setenta e dois centavos). 

Parágrafo Unico. 0 valor das operaçOes de crédito estão condicionados é obtençao pela 

municipalidade, de autorização para a sua realizaçao, ern cumprirnento aos dispositivos legais 

aplicáveis ao endividamento pOblico através de ResoluçOes emanadas pelo Senado Federal e pela Lei 

Complementar n° 101, de 04 de rnaio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 21  Os prazos de amortização e carência, Os encargos financeiros e outras condicOes de 

vencirnento e liquidação da divida a ser contratada, obedecerão as normas pertinentes estabelecidas 

pelas autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispôe o normativo do Senado Federal, 

bern como as norrnas especificas da Agencia de Fomento do Parané S.A. 

Art. 31  Os recursos oriundos das operaçöes de crédito autorizadas por esta Lei. serão 

destinados a: 

I - Eficiencia Energética - PEE COPE. 

Art. 40  Em garantia das operacOes de crédito de que trata esta Lei, fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a ceder a Agencia de Fomento do Paraná S.A., as parcelas que se fizerem 

necessãrias da quota-parte do Imposto Sobre Operaçoes Relativas a Circulaçao de Mercadorias e 

Servicos - ICMS o do Fundo de Participaçao dos Municipios - FPM, ou tributos que os venham a 
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substituir, em montantes necessãrios para amortizar as prestacoes do principal e dos acessOiors. na  

forma do que venham a ser contratado. 

Art. 50  Para garantir o pagamento do principal atualizado monetariamente, juros, multas e 

demais encargos financeiros decorrentes das operacoes referidas nesta Lei, o Poder Executivo 

Municipal, poderä outorgar a Agencia de Fomento do Paranâ S.A mandato pleno para receber e dar 

qustaçao das referidas obrigaçôes financeiras, corn poderes para substabelecer. 

Art. 61  0 prazo e a forma definitiva de paganiento do principal reajustável, acrescidos de juros 

e demais encargos incidentes sobre as operacoes financeiras, obedecidos Os limites desta Lei, serão 

estabelecidos pelo Poder Executivo Municipal corn a entidade financiadora, conforme elencado no 

contrato de operação de crédito. 

Art. 70  Anualmente, a parir do exercicio financeiro subsequente ao da contratação das 

operaçOes de crédito, o orcamento do Municipio consignará dotaçOes prOprias para a amortização do 

principal e dos acessórios das dividas contratadas. 

Art. 80. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçao, revogada as disposicOes em 

contrário. 
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